PARECER Nº  187, DE 2004

da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 608 de 2003 

De iniciativa do nobre Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe inclui no calendário turístico do Estado o “Festival de Inverno de Bragança Paulista”, naquele Município.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 74ª a 78ª Sessões Ordinárias (de 08 a 14/08/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto, constitucional, legal e jurídico, consoante o que  dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput” da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, não havendo, portanto, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto.

De acordo com manifestação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, verificamos que não há qualquer lei que haja incluído o referido festival no calendário turístico do Estado. 

Desta forma, quanto aos aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n.º 608, de 2003.

É o parecer.

a)ELI CORRÊA FILHO - Relator 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 15/10/03

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – Baleia Rossi – Vanderlei Siraque – José Bittencourt – Afonso Lobato – Alberto Turco Loco Hiar – Mauro Menuchi.
